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MINISTÉRIO PÚBLICO DA UNIÃO
MINISTÉRIO PÚBLICO DO DISTRITO FEDERAL E TERRITÓRIOS

 

PORTARIA SG Nº 61/2026

A SECRETÁRIA-GERAL ADJUNTA DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO DISTRITO
FEDERAL E TERRITÓRIOS, no uso da competência que lhe foi conferida pelo Regimento Interno,
considerando a delegação dada por meio da Portaria n° 1.426/PGJ, de 14/12/2018, tendo em vista o que
consta do Processo SEI nº 19.04.4212.0009204/2022-29,

 
RESOLVE:
 
Art. 1º Designar a servidora WERCILENE OLIVEIRA COSTA GUIMARÃES,

matrícula 4304, para o encargo de GESTORA e FISCAL ADMINISTRATIVO E FISCAL TÉCNICO e a
servidora CARMEN SILVA RODRIGUES BARRETO DE SOUZA, matrícula nº 1316, para o encargo
de sua SUBSTITUTA, relativamente ao ITEM 1 (prestação de serviços de limpeza e conservação, com
regime de dedicação exclusiva de mão de obra e todo o material de consumo, insumos e equipamentos
necessários à execução dos serviços) do Contrato n.º 010/SG/MPDFT/2022, firmado com FORTALEZA
SERVIÇOS EMPRESARIAIS EIRELI, e, relativamente ao ITEM 2 do mesmo contrato (prestação de
serviços de almoxarife), a servidora WERCILENE OLIVEIRA COSTA GUIMARÃES, matrícula 4304,
para o encargo de GESTORA; a servidora CARMEN SILVA RODRIGUES BARRETO DE SOUZA,
matrícula nº 1316, para o encargo de sua SUBSTITUTA; o servidor JULIANO ANTONIO HAUCK
FIGUEIREDO, matrícula 4063, para o encargo de FISCAL ADMINISTRATIVO, TÉCNICO e
SETORIAL; o servidor LUPICÍNIO GOMES DE SOUSA, matrícula 3726, para o encargo de FISCAL
ADMINISTRATIVO, TÉCNICO e SETORIAL SUBSTITUTO; o servidor ANTONIO CARLOS
MAÇÃO, matrícula 898, para o encargo de FISCAL SETORIAL, e o servidor MARCUS VINICIUS
CAVALCANTI FERREIRA, matrícula 4636, para o encargo de FISCAL SETORIAL SUBSTITUTO.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Dê-se ciência, cumpra-se e publique-se.
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